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MOÇÃO

 

 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder,

considerando que:

- O desfile de carnaval de Joaçaba representa a maior manifestação

festiva e cultural do meio-oeste catarinense, e é realizado de forma conjunta

pela Prefeitura de Joaçaba e pela Liga Independente das Escolas de Samba

de Joaçaba e Herval d'Oeste (LIESJHO), tendo acolhido de forma majestosa os

foliões neste ano de 2023, sendo, por essas razões, motivo de aplauso.

requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Prefeito de Joaçaba, senhor

Dioclésio Ragnini, e ao Presidente da Liga Independente das Escolas de

Manifesta aplauso ao Prefeito

de Joaçaba, senhor Dioclésio

Ragnini, e ao Presidente da

Liga Independente das Escolas

de Samba de Joaçaba e Herval

d'Oeste (LIESJHO), senhor

Edemar Gruber, pela

realização dos desfiles de

Carnaval de 2023



Samba de Joaçaba e Herval d'Oeste (LIESJHO), senhor Edemar Gruber, nos

seguintes termos:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Lucas Neves, aplaude o Prefeito

de Joaçaba, senhor Dioclésio Ragnini, e o Presidente da Liga

Independente das Escolas de Samba de Joaçaba e Herval d'Oeste

(LIESJHO), senhor Edemar Gruber, pela organização e realização dos

desfiles de Carnaval de 2023. Atenciosamente, Deputado Mauro de

Nadal - Presidente

 

Sala das Sessões,

 

Deputado Lucas Neves
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Documento assinado eletronicamente por Lucas

Felipe Melo Neves, em 24/02/2023, às 15:03.


